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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025/CMX 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
 
 
OBJETO: Fornecimento de 02 (dois) veículos automotores, com capacidade para levar 05 (cinco) 
passageiros, tipo passeio, hatch, zero quilômetro, motor 1.0, flex, 4 portas, ar condicionado, direção 
elétrica, câmbio manual, vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, cor prata ou cinza, com todos 
os equipamentos obrigatórios determinados pelo CONTRAN, com frete incluso, para ser utilizado 
nas atividades legislativas da Câmara Municipal de Xinguara / PA. 
 
 
  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 188.760,00 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/09/2025, às 08h01min. (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025/CMX 

 

Processo Administrativo n° 19/2025/CMX 
Processo Licitatório nº: 05/2025/CMX 

 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.344.819/0001-27, com sede na Praça Vitória Régia, sem número, 
Centro, CEP: 68.555-000, nesta cidade, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo menor preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Lei Municipal nº 1.166, de 30 de março de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o fornecimento de 02 (dois) veículos automotores, com 
capacidade para levar 05 (cinco) passageiros, tipo passeio, hatch, zero quilômetro, motor 1.0, 
flex, 4 portas, ar condicionado, direção elétrica, câmbio manual, vidros dianteiros elétricos, 
travas elétricas, cor prata ou cinza, com todos os equipamentos obrigatórios determinados 
pelo CONTRAN, com frete incluso, para ser utilizado nas atividades legislativas da Câmara 
Municipal de Xinguara / PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
 
2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam credenciadas regularmente no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
 

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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2.8.12. Sociedades cooperativas. 
 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.12. O disposto nos itens 2.8.2. e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens deste Edital. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.5. Caso o sistema não ofereça campo próprio para essas declarações, o licitante deverá 
apresentar referidas declarações em um único documento, de acordo com o modelo do Anexo V 
desse Edital. 
 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

3.6.1. se houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, a depender do critério de julgamento 
adotado nesse certame, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 

3.11.2. os lances serão de envio automático caso o sistema ofereça essa funcionalidade, 
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor UNITÁRIO, TOTAL POR ITEM, em algarismos e, de preferência, por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequados à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,1 % (um décimo percentual). 
 
5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
da pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.18.  Poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.18.2.2. empresas brasileiras; 
5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento ou qualquer outro motivo. 
 

5.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

5.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

5.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 

5.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9. do edital, especialmente quanto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.6. deste edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (Anexo I), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, são os exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia, autenticada por tabelião quando exigido por lei, ou a publicação em órgão da imprensa na 
forma da lei.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

7.5.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.5.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema ou junto com os documentos de 
habilitação, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
 
7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

7.6.2. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
7.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.7.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto, conforme o caso.  

 
7.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

7.8.1. Documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
 

7.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64) 

 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (Art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será superior a 30 (trinta) 
minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 
Licitações onde ocorrem as reuniões com a Equipe de Pregão, localizada no prédio da Câmara 
Municipal de Xinguara, situado na Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara/PA, nos dias úteis, no 
horário das 9h às 13h, ou poderá ser requerida sua vista em meio digital, mediante o e-mail: 
www.camaraxinguara.pa.gov.br. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 

9.1.5. fraudar a licitação. 
 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., a multa será de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato licitado. 
 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8., a multa será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 0, 0, 0, 0 e 0, 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.10.1. Quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estáveis, 
a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao órgão licitante. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A IMPUGNAÇÃO e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
10.3. A pregoeira responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento e divulgará em sítio 
eletrônico oficial e no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas: após o respectivo prazo legal; por 
empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente, ou por 
representante não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.camaraxinguara.pa.gov.br. 
 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
 

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada  
 

11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
 

11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 
 

 
Xinguara/PA, em 27 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

DORISMAR ALTINO MEDEIROS 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.camaraxinguara.pa.gov.br/
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 ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021): 
 
1.1. Objeto: Fornecimento de 02 (dois) veículos automotores, com capacidade para levar 05 (cinco) 
passageiros, tipo passeio, hatch, zero quilômetro, motor 1.0, flex, 4 portas, ar condicionado, direção elétrica, 
câmbio manual, vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, cor prata ou cinza, com todos os equipamentos 
obrigatórios determinados pelo CONTRAN, com frete incluso, para ser utilizado nas atividades legislativas da 
Câmara Municipal de Xinguara / PA. 
 
1.1.2. A proposta apresentada deverá conter a marca dos produtos fornecidos e as especificações técnicas.  
 
1.2. A especificação do objeto é a seguinte: 
 
Item Descrição Unidade Qtde Valor 

unitário 
Valor total 

 
01 

Veículo Hatch  
- Veículo Hatch, zero quilômetro com 
capacidade para transporte de cinco 
passageiros, incluindo o motorista;  
- Ano de fabricação/modelo igual ou 
posterior à assinatura do contrato;  
- 04 portas com travamento elétrico, com 
vidros dianteiros elétricos, com no mínimo 
02 air bags frontais;  
- Cor: Prata ou cinza;  
- Motor de no mínimo 1.0;  
- Combustível: Flex  
- Câmbio manual;  
- Direção elétrica;  
- Ar-condicionado quente-frio;  
- Compartimento de carga com volume de no 
mínimo 200 litros conforme ABNT;  
- Capacidade mínima do tanque de 44 litros 
de combustível;  
- Rodas aro 14’’ (no mínimo);  
- Desembaçador do vidro traseiro; Sistema 
de áudio; 
Todos os equipamentos obrigatórios 
conforme norma em vigor do CONTRAN;  
- Veículo deverá obedecer às Normas de 
segurança exigidas pelo Código Nacional de 
Trânsito vigente;  
- Garantia de no mínimo 12 meses.  

 
02 

 
02 

 
R$ 94.380,00 

 
R$ 188.760,00 
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1.3. Os bens do presente estudo estão catalogados no CATMAT como: “Veículo transporte pessoal”, classe 
2320, código 256392.  
 
1.4. O objeto é caracterizado como comum, conforme justificativa apresentada no item “6” do Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
1.5. Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses e terá início no mês de setembro de 2025. 
 
1.4. Não haverá parcelamento do objeto, pois não é viável e nem vantajoso para a Câmara. 
 
1.5. O prazo de entrega dos produtos é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após a requisição emitida 
pela Câmara Municipal de Xinguara. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021): 
 
2.1. A necessidade da contratação está descrita no Estudo Técnico Preliminar no item “1”. 
 
2.2. Fundamentação legal:  
2.2.1. Artigos 28, I e 29 c/c Art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem o pregão como uma 
modalidade de licitação e também como modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, mas neste 
procedimento será adotado o critério de menor preço. 
 
2.2.2. A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual deste Poder Legislativo, mas 
foi solicitada sua inclusão. 
 
2.2.3. Em que pese essa contratação não estar prevista no PCA 2025 / CMX, ela está prevista no orçamento da 
Câmara para 2025, na Lei nº 1.299/2024 - LOA de 2025. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021): 
 
3.1. A melhor solução para aquisição do objeto desse estudo é através de Pregão, na forma eletrônica, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
3.2. O ciclo de vida do bem inicia-se a partir da montagem das peças, junto à fabricante do veículo e termina 
após o veículo tornar-se inservível para a Câmara, destinando para leilão.  
 
3.3. Estima-se que o ciclo de vida do veículo tenha no máximo 15 (quinze) anos, a depender dos cuidados que 
terá. 
 
3.4. No decorrer do ciclo de vida do bem, será necessária a manutenção do mesmo; mesmo após o período de 
garantia, quando a Câmara Municipal deverá realizar através de processo licitatório. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021): 
 
4.1. A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-
financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 Para o fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em 
razão da forma de pagamento que será parcelado. 

 
4.5. O veículo a ser adquirido deverá ser novo, zero km, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código Trânsito Brasileiro; 
 
4.6. A contratada deverá entregar, às suas custas, o veículo com primeiro emplacamento em nome da Câmara 
Municipal de Xinguara e arcar com todas as despesas de registro do veículo. 

 
4.7. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Requisição, salvo se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido 
for aceito pela Contratante. 
 

4.7.1. Os produtos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Xinguara, no endereço: Praça 
Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / PA, sem ônus para a Contratante. 
4.7.2 O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação.  
4.7.3 A entrega deverá preceder de horário previamente agendado pela Diretoria Legislativa do órgão. 

 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (artigos 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021): 
 
5.1. O modelo de execução do contrato será o de fornecimento. 
 
5.2. A forma de fornecimento será de acordo com a requisição da Câmara Municipal de Xinguara. 
 
6. DA VISTORIA (Art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
6.1. Não haverá avaliação prévia do local de fornecimento dos produtos.  
 
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21): 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
7.7. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos os seguintes documentos da empresa: 
Certidão Negativa de Débito - CND relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g”, da Lei nº 14.133/2021): 
 
8.1. Os preços ajustados no contrato poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data do orçamento definitivo 
estimado pela Câmara, adotando-se o IPCA como índice oficial. 
 
8.2. O pagamento será realizado da seguinte forma: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), à vista, após 
a entrega dos bens e do recebimento da Nota Fiscal, e o restante do valor será em parcelas mensais no valor 
cada uma de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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8.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 
indicados pelo contratado.  
 
8.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
8.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por  
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei nº 14.133/2021) 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.3.1. Habilitação jurídica 
9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
9.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
9.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

 
9.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual e/ou municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9.6. Qualificação Econômico-Financeira 
9.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.6.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

 
9.6.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
 
9.6.2.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
 
9.6.2.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 
9.6.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

 
9.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

 
9.6.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
 
9.7. Qualificação Técnica 
9.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, destinada à comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado). 
 
9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
9.9. É dever do fornecedor manter atualizada sua documentação e encaminhá-la, quando solicitado pela 
Câmara. 
 
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
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10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 188.760,00 (cento e oitenta e oito mil setecentos e 
sessenta reais). 
 
10.2. O parâmetro utilizado para estimar o valor da contratação foi obtido mediante a pesquisa de preços 
diretamente com 4 (quatro) empresas fornecedoras do ramo, utilizando-se como referência a média dos preços, 
em obediência ao estabelecido no Art. 23, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021, conforme demonstram  as cotações, 
em anexo aos autos desse procedimento.  
 

A forma do cálculo é a seguinte: 
 

Valor unitário do produto (média aritmética dos 4 preços -  x Qtde total a ser consumida. 
 
10.3. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
11.1. As despesas decorrentes com a contratação do presente objeto serão suportadas à conta da seguinte 
dotação própria, no Exercício de 2025:  
 

• 01.031.0001 – Ação Legislativa; 
• Elemento de Despesa: 1075.0000 – Aquisição de veículos para frota da Câmara Municipal. 
 
12. DAS PUBLICAÇÕES: 
 
12.1 Para garantir ampla publicidade, o aviso de licitação referente a este processo junto com os demais 
documentos mencionados neste termo serão divulgados em:  
 
I - Portal de Transparência da Câmara Municipal de Xinguara;  
 
II – PNCP (Portal Nacional das Compras Públicas). 
 
13. DA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
13.1. Submetemos o presente termo à apreciação e aprovação da autoridade competente, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Xinguara. 
 
Xinguara, 21 de agosto de 2025.  
 
 
 
 
Ivan Carlos Gomes da Silva 

   Diretor Legislativo 
        Portaria nº 03/2025 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Área Requisitante: Diretoria Legislativa 
 

Objeto: Fornecimento de 02 (dois) veículos automotores, com capacidade para levar 
05 (cinco) passageiros, tipo passeio, hatch, zero quilômetro, motor 1.0, flex, 4 
portas, ar condicionado, direção elétrica, câmbio manual, vidros dianteiros 
elétricos, travas elétricas, cor prata ou cinza, com todos os equipamentos 
obrigatórios determinados pelo CONTRAN, com frete incluso, para ser 
utilizado nas atividades legislativas da Câmara Municipal de Xinguara / PA. 
 

 
1. Descrição da necessidade - Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021: 
 
A Câmara Municipal de Xinguara, é proprietária de 4 (quatro) veículos. 
Tais veículos são essenciais para determinados trabalhos deste órgão, pois são utilizados em 

viagens realizadas pelos vereadores, inclusive, às capitais do Estado e do País, bem como nos 
deslocamentos de servidores e vereadores, em serviço, na sede municipal, bem como em suas Vilas e 
Distritos. 
 

A quantidade de veículos é insuficiente para a demanda oriunda dos 15 (quinze) vereadores que 
compõem esse Poder Legislativo. 

 
Ademais, no mês de julho desse ano a camionete TRITON sofreu um acidente de trânsito, 

causando a perda total do veículo. Agora esse órgão legislativo conta somente com 03 (três) veículos. 
 

Por essa razão, é necessária a aquisição de mais veículos para dar suporte aos trabalhos dos 
vereadores e dos servidores. 

 
O procedimento de contratação desse bem, por escrito, é necessário, pois é nulo e de nenhum 

efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de 
serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), conforme a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto 
Federal nº 12.343/2024. 

 
2. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual - art. 18, § 1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021: 
 
A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual deste Poder Legislativo, 

mas será solicitada sua inclusão. 
 

O PCA 2025 / CMX foi publicado: 
 
a) no PNPC, na data de 31/10/2024, com a seguinte ID: 04344819000127-0-000001/2025; 
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b) no portal da transparência desta Instituição, no endereço eletrônico 
www.camaraxinguara.pa.gov.br, demonstrando com isso a boa prática administrativa.  

 
Em que pese essa contratação não estar prevista no PCA 2025 / CMX, ela está prevista no 

orçamento da Câmara para 2025, na Lei nº 1.299/2024 - LOA de 2025. 
 
3. Requisitos da contratação - Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021: 
 
A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
Para o fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em razão da forma de pagamento que será parcelado. 
 
A contratada deverá entregar, às suas custas, o veículo com primeiro emplacamento em nome da 

Câmara Municipal de Xinguara. 
 
A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do 

recebimento da Requisição, salvo se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e este 
pedido for aceito pela Contratante. 

 
4. Quantitativo Estimado - Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021:  
 
A Câmara Municipal de Xinguara possui em seu patrimônio 04 veículos ativos, conforme tabela 

abaixo: 
 

Marca Espécie/ 
Tipo 

Modelo Ano Fab./ 
Ano 

Modelo 

Placa Combustível Chassi 

FIAT Passageiro 
Automóvel 

PALIO  
ATTRACT 

2015/2016 QVD6399 Álcool / 
Gasolina 

8AP19627MG4147029 

MMC Camionete/
AB Cabina 

dupla 

TRITON 
SPORT 
GLS AT 

2018/2019 QEN4477 Diesel 93XSYKL1TKCJ16109 

RENAULT Misto 
Camioneta 

DUSTER 2021/2022 GEW4F66 Álcool / 
Gasolina 

93YHJD207NJ888431 

FIAT Especial 
Caminhonet

e 

TORO 
VOLC 
TURB 

2022/2023 ROP1D59 Álcool /  
Gasolina 

9882261SMPKF00889 

 
Com base nas dificuldades em atender a demanda de deslocamento dos 15 (quinze) vereadores e 

todos os demais funcionários da Câmara Municipal de Xinguara, garantindo maior eficiência, segurança 
e produtividade no desempenho das atividades legislativas, fazendo-se assim necessário adquirir: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Item Descrição Unidade Qtde 
 

01 
Veículo Hatch  
- Veículo Hatch, zero quilômetro com capacidade para transporte de 
cinco passageiros, incluindo o motorista;  
- Ano de fabricação/modelo igual ou posterior à assinatura do 
contrato;  
- 04 portas com travamento elétrico, com vidros dianteiros elétricos, 
com no mínimo 02 air bags frontais;  
- Cor: Prata ou cinza;  
- Motor de no mínimo 1.0;  
- Combustível: Flex  
- Câmbio manual;  
- Direção elétrica;  
- Ar-condicionado quente-frio;  
- Compartimento de carga com volume de no mínimo 200 litros 
conforme ABNT;  
- Capacidade mínima do tanque de 44 litros de combustível;  
- Rodas aro 14’’ (no mínimo);  
- Desembaçador do vidro traseiro; Sistema de áudio; 
Todos os equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do 
CONTRAN;  
- Veículo deverá obedecer às Normas de segurança exigidas pelo 
Código Nacional de Trânsito vigente;  
- Garantia de no mínimo 12 meses.  

 
01 

 
01 

 
A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de Referência 

que será elaborado oportunamente. 
 
5. Levantamento de Mercado - Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021: 

 
Para a aquisição dos veículos automóveis modelo hatch, diversas alternativas podem ser 

consideradas. Essas opções devem ser analisadas a partir das necessidades da Câmara Municipal e 
das soluções disponíveis no mercado. Abaixo, algumas alternativas possíveis: 

 
Soluções cabíveis para atender a 

demanda 
Descrição Vantagens e desvantagens 

Aquisição de Veículos Novos Aquisição de veículo automóvel 
modelo hatch, novos, 
diretamente de concessionárias 
ou fabricantes, com 
especificações técnicas definidas 
pela instituição.  
Modelos de fabricantes como 
Chevrolet, Volkswagem, Fiat e 
Ford, que oferecem veículos de 

Vantagens: Garantia do 
fabricante; Automóveis novos, 
mais seguros e atualizados 
tecnologicamente; Maior vida útil.  
Desvantagens: Custo inicial mais 
elevado; Processo de aquisição 
pode ser mais demorado, 
dependendo de licitações ou 
concorrências. 
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alto desempenho, com garantia e 
manutenção local. 

Locação de veículos (sem 
motorista) 

O serviço consiste na 
disponibilização de veículos pela 
empresa contratada, a qual se 
responsabiliza pela manutenção 
de cada veículo disponibilizado, 
pela gestão da documentação 
pertinente e pela substituição dos 
veículos. A modelagem inclui 
franquia mensal e valor por km 
rodado, ou quilometragem livre. 

Vantagens: Custos diluídos ao 
longo do tempo; Manutenção e 
suporte geralmente incluídos no 
contrato; Facilidade para atualizar 
ou substituir os equipamentos 
durante o contrato.  
Desvantagens: Não há 
propriedade dos bens ao final do 
contrato; Custo total ao longo do 
tempo pode ser maior que a 
compra. 

 
Embora a aquisição de veículos exija um investimento inicial significativo, o custo total ao longo do 

tempo tende a ser mais baixo. Após a amortização do valor do veículo, a Câmara passa a ter um ativo 
que pode ser usado sem custos adicionais significativos, exceto por manutenção, combustível e seguros. 
Somando-se a isto, os veículos ativos que serão substituídos serão transferidos para a prefeitura que 
poderá leiloá-los e assim obter recursos financeiros para o município.  

 
Na locação, os pagamentos continuam durante todo o período do contrato, sem que o órgão se 

torne proprietário do bem. Isto posto, observa-se que o custo da locação onera mais a longo prazo o 
valor a ser despendido pela Câmara Municipal.  

 
Além disso, a compra de veículos automóveis novos permite maior controle sobre a qualidade e 

especificação do produto, garantindo que eles atendam plenamente às necessidades da Câmara. Dessa 
forma, espera-se uma significativa melhora na eficiência operacional e na segurança no deslocamento 
de vereadores e funcionários.  

 
Sendo assim, tendo em vista as necessidades da Câmara Municipal de usar os veículos por 

longos períodos e já que dispõe de recursos para a aquisição, essa opção pode ser mais vantajosa do 
que a locação, especialmente no que se refere à economia a longo prazo e ao aumento do patrimônio 
público. 

 
Ressalta-se que a fixação de valores ou quantitativos nesta pesquisa de mercado resguarda o 

interesse público, não implica em benefícios aos eventualmente interessados na contratação, não cria 
obstáculos à competição, nem mesmo tem a capacidade de determinar o preço final da contratação. 

 
 
6. Estimativa do Valor da Contratação - art. 18, §1º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021: 
 
Essa Câmara ainda não dispõe de catálogo eletrônico próprio de padronização de compras, 

serviços e obras, portanto, utilizará o catálogo CATMAT – Catálogo de Materiais, do SIASG do Governo 
Federal, em cumprimento ao Art. 28 da Lei nº 1.166, de 30/03/2022 (Regulamenta a Lei Federal nº 
14.133/2021, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Xinguara).  
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Os materiais do presente estudo estão catalogados no CATMAT como: “Veículo transporte 
pessoal”, classe 2320, código 256392.  

 
Existem muitos fornecedores no mercado nacional que oferecem os bens, objeto do presente 

estudo, dentro das especificações solicitadas, havendo competição. 
 
Os bens enquadram-se como comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
conforme estabelece o Art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário máximo a ser aceito para essa contratação 

deverá ser realizada na forma do Art. 23, § 1º, I, II, III, IV e V, da Lei nº 14.133/2021, de forma 
combinada ou não.  

 
O Departamento de Compras do órgão obteve 1 (uma) cotação diretamente com fornecedor do 

ramo, e 02 (duas) contratações de órgãos públicos similares ao objeto pretendido, concluídas há menos 
de 1 (um) ano, conforme demonstram tais documentos em anexo. Vejamos, abaixo, os preços obtidos: 

 
 

Cotação / Contrato 
 

Qtde 
 

Veículo 
 

Valor  
Cotação – Umuarama Automóveis Ltda. 
Prazo de validade: Conforme política da 
FIAT Automóveis. 
Data de assinatura: 18/08/2025 

 
01 

Fiat Mobi Trekking 1.0 Flex, 
cor cinza silvestrone 

R$ 85.770,00 
 

Contrato nº 95/2024 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social / MA. 
Vigência: 24/05/2024 a 31/12/2024. 
Data de assinatura: 24/05/2024 

 
01 

Fiat Mobi like 1.0, ano 
modelo 2024, flex, câmbio 
manual, 5 marchas, direção 
hidráulica. 

 
 

R$ 86.000,00 
 

Contrato nº 035/2025 – Município de Chalé 
/ MG. 
Vigência: 03 meses a partir da data de sua 
assinatura.  
Data de assinatura: 15/07/2025 

 
01 

Argo 1.0, flex, 4 portas, 
manual, 2025/2026, marca 

FIAT 

 
 

R$ 87.850,00 
 

Nota de Empenho nº 569/2025 - Conselho 
Regional de Farmácia de Santa Catarina 
(Florianópolis / SC). 
Vigência:04/07/2025 a 04/07/2026 
Data de assinatura: 04/07/2025 

 
01 

HYUNDAI HB20 Limited 1.0, 
TGDI AT, ano 2025/2026 

R$ 117.900,00 

A média aritmética dos valores acima é R$ R$ 94.380,00 (noventa e quatro mil trezentos e 
oitenta reais). 

Dessa forma, a estimativa de despesa global com esse objeto, totaliza R$ 188.760,00 (cento e 
oitenta e oito mil setecentos e sessenta reais). 

 
Vale ressaltar que o valor servirá de base para a aquisição na modalidade de menor preço. 
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Utilizou-se, como método para obtenção do preço estimado, a média aritmética dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, com o objetivo de estabelecer um preço de referência condizente com o 
praticado no mercado. 

 
7. Descrição da solução - Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021: 
Como o valor estimado supera o limite de dispensa de licitação, que é R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme estabelece o Art. 75, II, 
da Lei nº 14.133/2021, o Pregão é a modalidade de licitação selecionada como a mais viável para essa 
contratação, pois conforme o Art. 6º, XLI da Lei nº 14.133/2021, é definido como: "modalidade de 
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto”.  

Recomendamos a adoção da forma eletrônica para o Pregão, por facilitar a participação de maior 
número de empresas, ampliando a competição. 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e terá início na data de sua assinatura. 
 
A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações 

técnicas de cada produto constante no Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior.  

 
A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até cinco dias, 

contados da comunicação realizada pela Contratante.  
 
A contratada deverá fornecer o veículo emplacado em nome da Câmara Municipal de Xinguara, 

devidamente registrado no DETRAN da cidade de entrega, com todas as vistorias de aprovação e 
homologação nos órgãos competentes; em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.  

 
Todas as despesas com o emplacamento e registro do veículo serão de responsabilidade da 

Contratada.  
 
Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação 

apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

 
O ciclo de vida do bem é iniciado a partir da montagem das peças, junto à fabricante do veículo e 

terminado após o veículo tornar-se inservível para o Município, destinando para leilão. Estima-se que o 
ciclo de vida do veículo tenha no máximo 15 (quinze) anos, a depender dos cuidados que terá. No 
decorrer do ciclo de vida do bem, será necessário a manutenção do mesmo; mesmo após o período de 
garantia, quando a Câmara Municipal deverá realizar através de processo licitatório. 

 
8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução - Art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021: 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O § 1º do mesmo artigo 
estabelece que deve ser considerados:  
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- A responsabilidade técnica;  
- O custo para a Administração de gerenciar vários contratos frente às vantagens da redução de custos 
com a divisão do objeto em itens;  
- O dever de buscar a ampliação da competição e evitar a concentração de mercado.  
 

Para veículos com aquisição estimada de mais de uma unidade, realizar a compra por meio de 
mais de uma empresa não se mostra viável. Isso porque há uma alta probabilidade de se obter um 
desconto significativo na compra de múltiplas unidades, o que não seria alcançado se a compra fosse 
parcelada entre diferentes fornecedores.  

 
Diante das considerações acima, o princípio do parcelamento não se aplica à presente 

contratação pelos seguintes motivos:  
- A compra do veículo é um processo único e indivisível, inviabilizando a divisão do objeto em itens.  
- A possibilidade de obter descontos na compra de mais unidades de veículos é alta, o que não seria 
possível se a aquisição fosse feita por mais de uma empresa.  

 
9. Demonstração dos resultados pretendidos - Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021: 
 
Dentre os benefícios almejados espera-se:  
 
1. Proporcionar o deslocamento dos vereadores e dos servidores nas suas demandas a serviço 

desse órgão; 
2. Garantir agilidade e eficiência em determinados trabalhos parlamentares e administrativos. 
 
10. Providências a serem Adotadas - Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021: 
 
Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de 

serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.  
 
Quanto ao procedimento administrativo de contratação, após a realização desse Estudo 

Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado pela autoridade competente, será 
realizado Pregão Eletrônico. 

 
Uma vez homologado o Pregão, poderá ser realizada a contratação dos serviços. 
 
11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes - Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021: 
 
Foram identificadas as seguintes contratações que são correlatas ou dependentes do objeto 

pretendido e salientamos a necessidade da continuidade das mesmas.  
a) Continuidade do fornecimento de combustível, tipo gasolina;  
b) Contratação dos serviços para manutenção dos veículos, a ser realizada em concessionária 

autorizada;  
c) Contratação de seguro anual dos veículos. 
 
 
12. Impactos Ambientais - Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021: 
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Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no 
Acordão 2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se que 
este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em 
questão em específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle.  

 
Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as exigências da 

agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas a essa questão, conforme 
abaixo:  

 
- Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;  
 
- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
13. Posicionamento Conclusivo - Art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021:  
 
Em conformidade com o art. 18, § 1º, inciso XIII da Lei 14.133/2021, que prevê a análise das 

condições para a contratação, bem como a escolha da modalidade que melhor atende ao interesse 
público, o presente Estudo Técnico Preliminar conclui que a  
aquisição dos veículos hatch, zero quilômetro, deve ser realizada por critério de menor preço por lote.  

 
Assim, consideramos que a solução proposta é a mais adequada e eficiente. Solicitamos, 

portanto, a continuidade do processo para efetivar a contratação, visando atender às necessidades que 
fundamentam esta aquisição. Essa abordagem garantirá não apenas a agilidade na implementação, mas 
também a qualidade e a integridade dos serviços prestados à população. 

 
 
14. Elementos Mínimos Necessários - Art. 18, §2º da Lei 14.133/2021: 
 
O presente estudo técnico preliminar contemplou mais que os elementos mínimos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema 
a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar dentre as opções 
disponíveis no mercado aquela contratação que revela viabilidade técnica e econômica.  

 
Esses elementos mínimos são suficientes para assegurar a realização de uma contratação 

eficiente e transparente, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021.  
 
 
Xinguara, 19 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

Ivan Carlos Gomes da Silva 
             Diretor Legislativo 

                Portaria nº 03/2025 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Licitatório nº 05/2025/CMX 
Pregão Eletrônico nº 05/2025/CMX 

 
 

Dados da empresa:  
 
a) Razão social:  
 
b) CNPJ (MF) nº:  
 
c) Inscrição Estadual nº:  
 
d) Endereço:  
 
e) Telefone: Fax:  
 
f) CEP: Cidade: Estado:  
 
g) Endereço eletrônico:  
 
h) Representante legal com poderes para assinar o contrato:  
 
i) Qualificação (cargo, RG, CPF):  
 
j) Banco: Conta corrente: Agência: 
 
A empresa oferta a seguinte proposta: 
 

 
A EMPRESA DECLARA QUE: 
 
1. NOS PREÇOS APRESENTADOS JÁ ESTÃO COMPUTADOS TODOS OS CUSTOS 
DECORRENTES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E INCLUÍDOS: 
 

- TODOS OS IMPOSTOS; 
- ENCARGOS TRABALHISTAS (DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

 
Item Especificação 

 
Marca / 
Modelo 

 
Unidade 

 
Qtde Valor unitário 

 
Valor total 

1 

XXXXXXX 

 
 

XXXX 

 
 

XXX 

 
 

XX XXXX XXXX 
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COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA 
DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO); 
 
- ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS, TAXAS; 
- FRETES, SEGUROS E DESLOCAMENTO DE PESSOAL E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM 
DIRETA OU INDIRETAMENTE SOBRE O OBJETO CONTRATADO. 
 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
3. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XINGUARA/PA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 
 
4. QUE O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 
 
5. TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
 

LOCAL E DATA. 
 
 

_____________________________________ 
Carimbo da empresa 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 
 
 
 
A empresa _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.º ____________ 
com sede à Rua ___________________ (endereço completo da licitante), por seu representante legal 
________________ (nome e qualificação do representante legal), para fins de participação no 
procedimento licitatório acima especificado, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, 
aos quais se submete, DECLARA que:  
 
1. Atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal;  
 
5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
6. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
 
Local, _____ de __________________ de 2025. 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Razão Social da Empresa 
Nome Completo do Representante da Empresa 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_____ 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../...., DE 
FORNECIMENTO, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº ................................, com 
sede na Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP.: 68.555-000, na cidade de Xinguara / PA, ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo PRESIDENTE, Sr.........................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e inscrito no CPF nº e o(a) 
empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na 
..................................., em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e inscrito no CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
16/2025/CMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2025/CMX,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de 02 (dois) veículos automotores, com capacidade 
para levar 05 (cinco) passageiros, tipo passeio, hatch, zero quilômetro, motor 1.0, flex, 4 portas, ar 
condicionado, direção elétrica, câmbio manual, vidros dianteiros elétricos, travas elétricas, cor prata ou 
cinza, com todos os equipamentos obrigatórios determinados pelo CONTRAN, com frete incluso, para ser 
utilizado nas atividades legislativas da Câmara Municipal de Xinguara / PA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
1.2. Esse Contrato vincula-se, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Ao Termo de Referência; 
1.2.2. Ao Edital da Licitação; 
1.2.3. À Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. O veículo a ser adquirido deverá ser novo, zero km, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código Trânsito Brasileiro. 
 
1.4. A contratada deverá entregar, às suas custas, o veículo com primeiro emplacamento em nome da 
Câmara Municipal de Xinguara e arcar com todas as despesas de registro do veículo. 
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2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência desse Contrato será de 12 (doze) meses e terá início na data de sua assinatura, na 
forma do Art. 105, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado. 
 
2.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida de autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
3ª. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 
 
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ............ (...............), conforme a(s) tabela(s) abaixo: 
 

 
3.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  
 
4º. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Xinguara, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
........................................................ 
 
5º. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), à vista, 
após a entrega dos bens e do recebimento da Nota Fiscal, e o restante do valor será em parcelas mensais no 
valor cada uma de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicados pela Contratada.  
 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

 
Item Especificação 

 
Marca/ 
Modelo 

 
Unidade 

 
Qtde Valor unitário 

 
Valor total 

 
1 

XXXXXXX 

 
 

XXXX 

 
 

XXX 

 
 

XX XXXX XXXX 
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5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
         
6ª. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços ajustados no contrato poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data do orçamento 
definitivo estimado pela Câmara, adotando-se o IPCA como índice oficial. 
 
6.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7ª. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista pelos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, em razão da forma de pagamento que será parcelado. 
 
8ª. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO. 
 
8.1. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Requisição, salvo se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido 
for aceito pela Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
8.2. Os produtos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Xinguara, no endereço: Praça Vitória 
Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / PA, sem ônus para a Contratante. 
 
8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal técnico do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
8.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
8.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no tocante à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.10. O prazo de garantia dos produtos é de 12 (doze) meses. 
 
8.10.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
8.10.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
 
9ª. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A forma pela qual o contrato será fiscalizado está disciplinada no Termo de Referência. 
 
10ª. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1 São obrigações da Contratante:  
 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa fornecedora dos produtos, de 
acordo com o termo de referência e os termos de sua proposta;  
 
10.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por servidor designado, 
conforme estabelecido na Cláusula Nona;  
 
10.1.3. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e condições 
estabelecidas no contrato;  
 
10.1.4. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.  
 
10.2. São obrigações da Contratada: 
 
10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto, inclusive tudo que a 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais;  
 
10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
10.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, os produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento;  
 
10.2.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data de entrega, 
eventuais problemas ou interrupção do fornecimento, os motivos que impossibilitem o regular 
funcionamento, com a devida comprovação;  
 
10.2.6. Manter, durante todo o período de fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 
10.2.7. Indicar preposto para representá-la durante o fornecimento do objeto.  
 
11ª. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
12ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei no 14.133/2021, quais sejam: 
 

12.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
12.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1. deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.11; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.11, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado a Administração Pública. 
 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública 
nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente, cópias do processo administrativo, 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a essa Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e eventual regulamento existente. 
 
13ª. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato; 
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 
direito a prévia e ampla defesa. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VEDAÇÃO. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 
 
16ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS MITIGADORAS DE IMPACTO AMBIENTAL. 
16.1. A contratada fica responsável por cumprir as exigências da agência reguladora pertinente, considerado 
o disposto no Acordão 2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, conforme 
abaixo:  

 

16.1.1. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;  
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16.1.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos. 
 
17ª. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
17.1. A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a Legislação vigente 
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados 
Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e em conformidade com o Anexo Único deste Contrato. 
 
18ª. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
19º. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Pará, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto 
na Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 8º, § 2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

 
20ª. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO. 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Xinguara / PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Xinguara, ....... de ...................... de 2025. 
 
 

________________________________ 
Câmara Municipal de Xinguara 

CONTRATANTE 
 
 

_________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1. Nome: _________________________________      2. Nome: ________________________________ 
CPF ____________________________________        CPF: ___________________________________ 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.344.819/0001-27, com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em Xinguara / Pará, 
doravante denominada CONTROLADORA,  
 
CONTRATADA:......................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
........................., com sede na ........................., na cidade de ................., doravante denominada OPERADORA.  
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
- A CONTROLADORA e a OPERADORA celebraram Contrato Administrativo nº XX/2025, sob o regime de 
........................................, na data de XX/XX/2025, cujo objeto é ...................................................., 
doravante denominado "Contrato Principal";  
 
- Para a execução do Contrato Principal, a OPERADORA necessitará realizar operações de Tratamento de 
Dados Pessoais em nome e sob as instruções da CONTROLADORA;  
 
- A Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) estabelece obrigações 
específicas para Controladores e Operadores no tratamento de dados pessoais;  
 
- A Lei Municipal nº 1.318, de 19/05/2025, dispõe sobre o Tratamento de Dados Pessoais pela Câmara 
Municipal de Xinguara, Institui a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais em conformidade com 
a Lei Federal nº 13.709/2018; 
 
- A CONTROLADORA e a OPERADORA desejam estabelecer as condições e responsabilidades relativas ao 
tratamento de dados pessoais realizado pela OPERADORA, no âmbito da execução do Contrato Principal, em 
conformidade com a LGPD.  
 
Resolvem as Partes celebrar o presente Anexo de Proteção de Dados Pessoais ("Anexo"), que passa a integrar 
o Contrato Principal, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES  
1.1. Para os fins deste Anexo, aplicam-se as definições constantes na LGPD e na Política de Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais da CONTROLADORA, incluindo, mas não se limitando a: Dados Pessoais, Dados 
Pessoais Sensíveis, Titular, Tratamento, Controlador, Operador, Encarregado (DPO), Violação de Dados 
Pessoais, ANPD.  
 
1.2. Dados Pessoais Objeto do Tratamento: Referem-se aos dados pessoais fornecidos ou disponibilizados 
pela CONTROLADORA à OPERADORA, ou coletados pela OPERADORA em nome da CONTROLADORA, 
estritamente necessários para a execução do objeto do Contrato Principal. A natureza e as categorias desses 
dados são os seguintes: 
1.2.1. .................................; 
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1.2.2. .................................. 
 
1.3. Referidos dados estão descritos no preâmbulo do Contrato Principal e em .................................., 
relacionados a ........................................... da CONTROLADORA, os quais serão compartilhados com a 
OPERADORA para uso estrito na execução dos serviços objeto do Contrato Principal.  
 
2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E FINALIDADE DO TRATAMENTO  
2.1. O objeto deste Anexo é regular o Tratamento de Dados Pessoais realizado pela OPERADORA em nome da 
CONTROLADORA, exclusivamente para a execução das finalidades estabelecidas no Contrato Principal. 
 
2.2. A OPERADORA compromete-se a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento unicamente para as 
finalidades específicas de execução dos serviços especificados pela Cláusula Primeira do Contrato Principal, 
sendo-lhe vedado tratar tais dados para quaisquer outras finalidades, em benefício próprio ou de terceiros, 
sem a prévia e expressa autorização por escrito da CONTROLADORA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA OPERADORA  
3.1. A OPERADORA, na qualidade de Operadora de dados pessoais sob as instruções da CONTROLADORA, 
obriga-se a:  
 
a) Tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento exclusivamente de acordo com as instruções lícitas e 
documentadas da CONTROLADORA, conforme estabelecido neste Anexo e no Contrato Principal, e em estrita 
conformidade com a LGPD e demais legislações aplicáveis;  
 
b) Garantir que o acesso aos Dados Pessoais Objeto do Tratamento seja limitado aos seus colaboradores e 
subcontratados (se autorizada a subcontratação conforme Cláusula Quinta) que necessitem estritamente 
acessá-los para cumprir as finalidades do Contrato Principal;  
 
c) Assegurar que todas as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento 
(colaboradores, subcontratados) estejam sujeitas a um dever de confidencialidade, por meio de contrato ou 
obrigação legal/estatutária;  
 
d) Implementar e manter medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas e compatíveis com a 
natureza dos dados e os riscos do tratamento, visando proteger os Dados Pessoais Objeto do Tratamento 
contra acessos não autorizados, perda acidental ou ilícita, destruição, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. Tais medidas devem incluir, no mínimo, controle de acesso, 
backups regulares, firewalls, antivírus, gestão de vulnerabilidades;  
 
e) Não comunicar, transferir, ceder, vender, alugar ou de qualquer forma compartilhar os Dados Pessoais 
Objeto do Tratamento com terceiros, exceto quando expressamente autorizado pela CONTROLADORA por 
escrito ou quando necessário para cumprimento de obrigação legal ou ordem judicial, devendo, neste último 
caso, notificar a CONTROLADORA previamente, sempre que possível;  
f) Auxiliar a CONTROLADORA, sempre que solicitado e às expensas da OPERADORA (salvo se o esforço for 
desproporcional, a ser negociado), na resposta às solicitações dos Titulares para exercício de seus direitos 
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previstos na LGPD (acesso, correção, eliminação, etc.), fornecendo as informações e realizando as ações 
necessárias nos dados sob seu tratamento, dentro de prazos razoáveis que permitam à CONTROLADORA 
cumprir os prazos legais;  
 
g) Colaborar com a CONTROLADORA na elaboração de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais 
(RIPD), caso necessário, fornecendo as informações relevantes sobre o tratamento realizado pela 
OPERADORA;  
 
h) Notificar a CONTROLADORA, através do Encarregado (DPO) da CONTROLADORA, no e-mail: 
lgpd@camaraxinguara.pa.gov.br, sem demora injustificada e, sempre que possível, em até 24 horas após 
tomar conhecimento, sobre qualquer Violação de Dados Pessoais ocorrida nos sistemas ou ambientes sob 
responsabilidade da OPERADORA que envolva os Dados Pessoais Objeto do Tratamento. A notificação deverá 
conter, no mínimo, a descrição da natureza da violação, as categorias e o número aproximado de titulares e 
de registros de dados afetados, as possíveis consequências da violação e as medidas tomadas ou propostas 
para conter e mitigar os efeitos da violação;  
 
i) Cooperar plenamente com a CONTROLADORA na investigação, mitigação e remediação de qualquer 
Violação de Dados Pessoais;  
 
j) Manter registros detalhados das operações de tratamento de dados pessoais realizadas sob este Anexo, 
incluindo informações sobre a finalidade, base legal, descrição das categorias de titulares e dados, categorias 
de destinatários, prazos de retenção e descrição das medidas de segurança, disponibilizando tais registros à 
CONTROLADORA sempre que solicitado;  
 
k) Disponibilizar à CONTROLADORA todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Anexo e na LGPD;  
 
l) Permitir e contribuir para auditorias, incluindo inspeções, a serem conduzidas pela CONTROLADORA ou por 
auditor por ela designado, para verificar a conformidade com este Anexo e a LGPD. Tais auditorias deverão 
ser notificadas com antecedência razoável e realizadas de forma a minimizar a interrupção das atividades da 
OPERADORA; 
 
m) Ao término do Contrato Principal, ou a qualquer momento por solicitação da CONTROLADORA, cessar 
imediatamente o tratamento dos Dados Pessoais Objeto do Tratamento e, conforme instrução da 
CONTROLADORA, eliminar de forma segura e definitiva ou devolver à CONTROLADORA todos os dados 
pessoais em sua posse, incluindo cópias existentes, exceto se a legislação aplicável exigir a conservação dos 
dados. A OPERADORA deverá fornecer uma declaração formal confirmando a eliminação ou devolução.  
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTROLADORA  
4.1. A CONTROLADORA obriga-se a:  
 
a) Fornecer à OPERADORA apenas os Dados Pessoais estritamente necessários para a execução do Contrato 
Principal;  
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b) Garantir que possui base legal adequada para o tratamento dos dados que serão processados pela 
OPERADORA;  
c) Fornecer instruções claras, lícitas e documentadas à OPERADORA sobre as finalidades e a forma do 
tratamento;  
d) Informar à OPERADORA sobre quaisquer alterações relevantes nas instruções ou na legislação que 
impactem o tratamento de dados;  
e) Atuar como ponto de contato principal para os Titulares em relação ao exercício de seus direitos, contando 
com o auxílio da OPERADORA conforme Cláusula 3.1, “f”; 
f) Avaliar as medidas de segurança informadas pela OPERADORA e verificar sua adequação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO (SUBOPERAÇÃO)  
5.1. A OPERADORA não poderá subcontratar qualquer parte do tratamento dos Dados Pessoais Objeto do 
Tratamento a terceiros ("Suboperadores") sem a prévia e expressa autorização por escrito da 
CONTROLADORA.  
 
5.2. Caso a CONTROLADORA autorize a subcontratação, a OPERADORA deverá:  
 
a) Realizar uma avaliação prévia (diligência prévia) do Suboperador para garantir que ele oferece garantias 
suficientes de implementação de medidas técnicas e administrativas adequadas, de modo que o tratamento 
satisfaça os requisitos da LGPD e deste Anexo;  
b) Celebrar um contrato por escrito com o Suboperador que imponha a este, no mínimo, as mesmas 
obrigações de proteção de dados a que a OPERADORA está sujeita por força deste Anexo;  
c) Permanecer plenamente responsável perante a CONTROLADORA pelo cumprimento das obrigações de 
proteção de dados por parte do Suboperador.  
 
5.3. A OPERADORA informará a CONTROLADORA sobre quaisquer alterações pretendidas relativas à adição 
ou substituição de Suboperadores, dando à CONTROLADORA a oportunidade de se opor a tais alterações.  
 
CLÁUSULA SEXTA – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  
6.1. A OPERADORA compromete-se a tratar os Dados Pessoais Objeto do Tratamento preferencialmente em 
território brasileiro.  
 
6.2. Qualquer transferência internacional dos Dados Pessoais Objeto do Tratamento pela OPERADORA 
(incluindo armazenamento em servidores localizados fora do Brasil ou acesso remoto por equipes localizadas 
no exterior) só poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização por escrito da CONTROLADORA e 
desde que sejam cumpridos os requisitos da LGPD para transferência internacional (Ex: país com nível 
adequado de proteção, cláusulas contratuais padrão, normas corporativas globais, consentimento específico 
do titular, etc.).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE E INDENIZAÇÃO  
7.1. A OPERADORA será responsável perante a CONTROLADORA e terceiros pelos danos causados em 
decorrência do descumprimento das obrigações estabelecidas neste Anexo, na LGPD ou nas instruções da 
CONTROLADORA.  
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7.2. A OPERADORA obriga-se a indenizar e manter a CONTROLADORA indene de quaisquer multas, sanções, 
reclamações, processos judiciais ou administrativos, custos (incluindo honorários advocatícios razoáveis) e 
danos diretos comprovadamente sofridos pela CONTROLADORA em virtude de ação ou omissão da 
OPERADORA (ou de seus colaboradores e Suboperadores autorizados) em violação a este Anexo ou à LGPD.  
 
7.3. A responsabilidade da CONTROLADORA perante os Titulares por danos decorrentes do tratamento de 
dados observará o disposto na LGPD.  
 
CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E RESCISÃO  
8.1. Este Anexo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá vigente enquanto a OPERADORA 
tratar Dados Pessoais Objeto do Tratamento em nome da CONTROLADORA, mesmo após o término do 
Contrato Principal, até a efetiva eliminação ou devolução dos dados conforme Cláusula 3.1, “m”.  
 
8.2. O descumprimento de quaisquer obrigações previstas neste Anexo pela OPERADORA será considerado 
violação grave do Contrato Principal, conferindo à CONTROLADORA o direito de rescindir o Contrato Principal 
imediatamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis e das demais penalidades contratuais.  
 
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. Este Anexo substitui quaisquer acordos ou entendimentos anteriores entre as Partes relativos à proteção 
de dados pessoais no âmbito do Contrato Principal.  
 
9.2. Em caso de conflito entre as disposições deste Anexo e as do Contrato Principal, prevalecerão as 
disposições deste Anexo no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais.  
 
9.3. A eventual tolerância de uma Parte quanto ao descumprimento de qualquer obrigação pela outra Parte 
não implicará novação, renúncia ou modificação do pactuado neste Anexo. 
 
9.4. As Partes comprometem-se a atualizar este Anexo sempre que alterações legislativas ou regulatórias 
exigirem. 
 
9.5. Este Anexo obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO  
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Anexo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Anexo em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo.  
 
 
Xinguara / PA, .... de .................... de 2025.  
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CONTROLADORA 
Câmara Municipal de Xinguara 

 
 
 

OPERADORA  
..................................... 

 
 
Testemunhas: 
 
1. Nome: ___________________________________      2. Nome: __________________________________ 

CPF _______________________________________       CPF: ______________________________________ 
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